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Autoria: Ver. Dr. Luiz Fernando Lêdo.
Ao Senhor
Filipe Vilarins
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser encaminhada à Sra.

Simone Dias Ribeiro de Melo, Prefeita Municipal, juntamente com a Secretaria competente, que adote

as medidas cabíveis, para a implantação de uma Clínica Móvel de Saúde Mental, composta por

equipe multidisciplinar formada por psicólogos, assistentes sociais e demais profissionais

capacitados, com a finalidade de percorrer bairros vulneráveis do município.

Câmara Municipal de Formosa, 09 de dezembro de 2025.

┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

A saúde mental tem se mostrado um dos maiores desafios enfrentados pela população, especialmente

em comunidades que convivem com vulnerabilidades sociais, violência, dificuldades financeiras e acesso

limitado aos serviços públicos.

A Clínica Móvel de Saúde Mental levará o atendimento diretamente aos bairros, garantindo

acolhimento rápido, escuta qualificada e apoio profissional, contribuindo para a prevenção de crises,

redução do sofrimento psíquico e encaminhamento adequado para acompanhamento contínuo.

http://www.formosa.go.leg.br
mailto:dr.luizfernandoledo@camaraformosa.go.gov.br

		2025-12-09T11:37:40-0300
	Brasil
	LUIZ FERNANDO SPINDOLA LEDO
	Assinador Serpro




